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PROCESSO Nº : 55.487-1/2023 (AUTOS DIGITAIS) 

INTERESSADO(S) : SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE VARZEA GRANDE 

ASSUNTO : 
LEVANTAMENTO NO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA GRANDE 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

NÚMERO OS : 4423/2022 

EQUIPE TÉCNICA : 

DENISVALDO MENDES RAMOS – Auditor Público Externo e Membro 
da Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social do TCE-MT 
MARCELO PEREIRA DA SILVA – Auditor Público Externo 
LUZINETE SIQUEIRA ROSA – Assistente Técnico de Gabinete e 
Membro da Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social do 
TCE-MT 
ROSIMEIRE FRANCISCA DE OLIVEIRA - Assistente Técnico de 
Gabinete e Membro da Comissão Permanente de Saúde e Assistência 
Social do TCE-MT1 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

Exmo. Conselheiro Relator, 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, ratifica-se a proposição 

constante nos autos, considerando que o encaminhamento proposto no relatório de 

levantamento (documento digital nº 223477/2023) está em sintonia com as disposições legais. 

 

Ante o exposto, encaminho os autos para conhecimento e sequência processual. 

 

Quarta Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, em 28 de julho de 2023. 

 

 

Jessé Maziero Pinheiro 

Auditor Público Externo 

Secretário de Controle Externo – 4ª SECEX (em substituição legal) 
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